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SESSAO DE 20 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE IRMAOS DA ROLT - TRANSPORTES, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/09/2015 a 31/12/2017

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETES. CONDICAO DE
TOMADOR E PRESTADOR DE SERVICO.

As empresas transportadoras cabe o direito de se creditar em relacdo aos
bens e servigos utilizados como insumos na prestacdo de seus servigos.
N3do se revela legalmente possivel que a transportadora apure créditos
tendo por base os conhecimentos de transporte em que figura como
tomadora do servico e também prestadora.

REGIME NAO-CUMULATIVO. LOCAGCAO DE VEICULOS DE TRANSPORTE DE
CARGA E DE PASSSAGEIROS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei 10.637/2002 e no art. 32, IV, da
Lei 10.833/2003, os dispéndios com loca¢do de veiculos de transporte de
carga ou de passageiros ndao geram créditos de contribuicdo para o
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PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativas, conforme Simula Carf 190.
Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/09/2015 a 31/12/2017

PIS E COFINS. LANCAMENTO. IDENTIDADE DE MATERIA FATICA. DECISAO
MESMOS FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao langcamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep as mesmas
razdes de decidir aplicdveis a Cofins quando ambos os langamentos
recairem sobre idéntica situagao fatica.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/09/2015 a 31/12/2017

APLICACAO DE MULTA. SUBSUNCAO DOS FATOS A NORMA.
OBRIGATORIEDADE DE APLICACAO.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/09/2015 a 31/12/2017
			 
				 NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETES. CONDIÇÃO DE TOMADOR E PRESTADOR DE SERVIÇO. 
				 Às empresas transportadoras cabe o direito de se creditar em relação aos bens e serviços utilizados como insumos na prestação de seus serviços. Não se revela legalmente possível que a transportadora apure créditos tendo por base os conhecimentos de transporte em que figura como tomadora do serviço e também prestadora. 
				 REGIME NÃO-CUMULATIVO. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA E DE PASSSAGEIROS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
				 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas, conforme Súmula Carf 190.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/09/2015 a 31/12/2017
			 
				 PIS E COFINS. LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO MESMOS FUNDAMENTOS.
				 Aplicam-se ao lançamento da Contribuição para o PIS/Pasep as mesmas razões de decidir aplicáveis à Cofins quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/09/2015 a 31/12/2017
			 
				 APLICAÇÃO DE MULTA. SUBSUNÇÃO DOS FATOS À NORMA. OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO.  
				 Constatada a subsunção do fato à norma, é obrigatória a aplicação pela autoridade fiscal de multa disposta na legislação, não havendo juízo de discricionaridade. 
				 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTENÇÃO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO.
				 Salvo disposição legal em sentido contrário, a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
				 VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. SÚMULA CARF 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre alegação de inconstitucionalidade de lei tributária. 
				 MULTA QUALIFICADA. APLICAÇÃO.
				 Restando comprovada qualquer das hipóteses previstas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502, de 1964, impõe-se a aplicação da multa qualificada.
				 PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CTN. APLICABILIDADE.
				 Aplica-se o princípio da retroatividade benigna aos casos não definitivamente julgados, quando a legislação comina penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática, de acordo com o art. 106, II, c, do CTN.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/09/2015 a 31/12/2017
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 A legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Não restando configurada nenhuma dessas hipóteses, não cabe a decretação de nulidade.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade dos autos de infração, e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada de 150% para 100% do tributo lançado.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 05, juntado às fls. 1091-1125:
		 Trata-se de impugnação apresentada pela contribuinte qualificada à epígrafe, insurgindo-se contra os autos de infração lavrados para constituição do crédito tributário relativo à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins e à Contribuição para o Pis/Pasep referentes aos períodos de apuração correspondentes aos meses de setembro de 2015 a dezembro de 2017.
		 No Termo de Verificação Fiscal que acompanha os autos de infração lavrados, a autoridade fiscal autuante descreve o procedimento fiscal a partir das intimações, respostas, esclarecimentos e conclusões, antes de apontar as infrações à legislação tributária identificadas e que motivaram a autuação.
		 A primeira infração apurada no procedimento fiscal foi intitulada de “Escrituração de Crédito de PIS e COFINS em Desconformidade com as Normas - Operações de Transporte de Milho”. Afirma a autoridade fiscal que, embora o “ramo de atividade derradeiro da empresa em pauta” seja o “transporte rodoviário de carga, com toda a sua estrutura operacional voltada para esse fim”, foram entabuladas “operações de forma a manter à margem da oneração do PIS e da COFINS o serviço de transporte efetivamente realizado”.
		 Assevera, assim, que “o frete é embutido no valor da mercadoria transportada, sendo a esta atribuída desoneração, no caso a título de suspensão”. Acrescenta que os novos preceitos contábeis aplicáveis à matéria, convergentes às normas internacionais determinam a primazia da essência sobre a forma. Exemplifica tal afirmação com o disposto no Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2), itens 1.14, 4.72 e 7.14, bem como do Pronunciamento Técnico CPC 47, itens 22 e 26.
		 Afirma-se que a fiscalizada não indicou especificamente o dispositivo que respalda a suspensão, fazendo uma referência genérica à Lei n° 10.925/2004, nas operações de compra como de venda de milho, sendo que não se enquadra como cerealista, nos termos definidos no próprio ato legal.
		 A autoridade fiscal conclui que a atividade da fiscalizada é genuinamente de transporte e, nas operações descritas, cinge-se a realizar o carregamento do produto no fornecedor e de forma contínua o descarregamento no cliente, mesmo nas situações em que emite dois CT-E. Além disso, afirma que as operações de compra e venda de milho foram integralmente omitidas na escrita fiscal destinada a reportar os dados concernentes à apuração do PIS e da COFINS (EFD-Contribuições).
		 Afirma-se que a sociedade empresária fiscalizada tinha um comportamento até agosto/2015, modificado a partir de setembro/2015, conforme segue 
		 Na seara da determinação das exações em pauta (PIS e COFINS) a matéria recebeu tratamento diverso. Até o mês de agosto/2015, inclusive, as receitas assim reconhecidas foram submetidas ao gravame das exações e os custos/despesas não ensejaram a escrituração de crédito, cenário em que o serviço de transporte, a despeito de via transversa, restou efetivamente onerado pelas contribuições.
		 Todavia, a partir do mês de setembro/2015 o tratamento dispensado se alterou. A contribuinte passou a escriturar créditos sobre os custos/despesas escriturados com lastro nos CT-E em que figura como prestador e tomador do serviço. Sob essa prática, além de escriturar créditos com base nos custos/despesas usuais e normais para a atividade de transporte (combustível, serviços de terceiros, depreciação, dentre outros), passou a registrar créditos não lastreados em documentação hábil idônea, duplicando praticamente a base de mensuração dos créditos e aniquilando a incidência do PIS e da COFINS sobre serviço de transporte efetivamente prestado.
		 Ponderando tratar-se de creditamento indevido, a autoridade fiscal apresenta a relação dos valores de crédito indevidamente utilizados, constituindo o crédito tributário correspondente, e conclui afirmando que a conduta da sociedade empresária justifica a qualificação da multa de ofício a ser aplicada, apresentando como fundamento o artigo 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007, que tem como pressuposto para sua aplicação a existência de “evidente intuito de fraude, definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964”.
		 A segunda infração identificada corresponde à “Escrituração Indevida de Crédito de PIS e COFINS sobre Operações de Arrendamento de Veículos”. A autoridade fiscal informa que, “no ano-calendário de 2017, especificadamente a partir do mês junho, a contribuinte passou a escriturar créditos sobre operações identificadas como de arrendamento de veículos (aluguel), especificadamente sob a natureza “03 – Aquisição de serviços utilizados como insumos”, consoante informa nas EFD-Contribuições”.
		 Afirma que a escrituração e o aproveitamento dos créditos a esse título não se conformam com o entendimento da Administração Tributária, uma vez que as despesas com a locação de veículos, máquinas e equipamentos sem mão-de-obra de operação não se confundem com a prestação de serviços e, portanto, não podem ser consideradas insumos para fins de creditamento da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, bem como da Contribuição para a Seguridade Social – COFINS, na modalidade de insumos.
		 A terceira infração apurada, por sua vez, é descrita como “EFD-Contribuições com Incorreções/Omissões”. Em razão dela, foi aplicada multa de ofício multa prevista no artigo 12 da Lei n° 8.218/91.
		 A autoridade fiscal pondera que, conforme já havia informado no mesmo TVF, as operações relacionadas à compra e a venda do produto milho não se encontram reportadas nas EFD-Contribuições, permanecendo integralmente à margem.
		 Pondera que restou clarividente o propósito de manter as operações à margem dos instrumentos fiscais e, por consequência, do conhecimento da Administração Tributária. Considera que a alegação da fiscalizada de que, na condição de isentas, não haveria obrigatoriedade de declará-las revela-se absolutamente desarrazoada, considerando que os instrumentos contemplam registros/campos específicos para informar operações dessa natureza.
		 Cientificada do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal em 05/06/2020 no seu Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, a autuada (ora Impugnante) apresentou sua impugnação em 03/07/2020, mediante solicitação de juntada (fl. 978).
		 Insurgindo-se contra os autos de infração a Impugnante alega, em síntese, que:
		 Nulidade do auto de infração 
		 Não basta mais ao fiscal alegar má-fé, supor uma intenção deliberada de fraude, há de comprovar, devendo ancorar sua conclusão em provas robustas, sob pena, como no caso, de nulidade total do auto de infração por ausência de pressupostos jurídicos e fundamentos válidos. Ou seja, não basta alegar, tem que comprovar, o que, data venia, não existe nos autos, posto que tudo trata-se apenas de presunção.
		 Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.
		 O princípio da boa-fé protege o contribuinte que conduz seus negócios, rendas ou patrimônio com transparência e diligência normal de um bom administrador ou de um homem probo.
		 O auto de infração trata-se de um ato administrativo praticado em desconformidade com as prescrições em seu procedimento formativo, devendo ser decretado totalmente nulo e serem afastados os seus efeitos principais e secundários.
		 Da Suposta Escrituração de Crédito de PIS e COFINS em Desconformidade com as Normas – Operações de Transporte de Milho 
		 A operação feita entre Mato Grosso e Paraná trata-se de transporte de carga própria, isenta da incidência de Pis e Cofins razão pela qual aparece a notificada como tomadora do serviço, pois essa mercadoria era comerciada pela filial do Paraná, havendo apenas a busca da mercadoria com frota própria, inexistindo receita nessa operação.
		 Considerando que seja a compra de mercadoria com busca desta através de frota própria da mesma empresa, não há receita, com isso não haverá a incidência do Pis e da Cofins.
		 Se seguido o raciocínio do fiscal, sob essa alegação de frete próprio para que fossem glosados os créditos, da mesma é indevido o crédito, posto se tratar de frete próprio. A toda maneira a operação se anula, inexistindo créditos de Pis/Cofins a serem pagos pela operação do transporte do milho, entre MT e PR.
		 Ainda, mesmo considerando que ocorreu a remessa direta entre Mato Grosso e Santa Catarina ou Rio Grande do Sul, ainda assim, estaremos tratando de remessa sem incidência de Pis e Cofins posto que se trata de frete próprio.
		 Trata-se de observar a primazia da essência sobre a forma, pois essa mercadoria era transportada pela própria empresa para o Paraná, somente quando então era comercializada, ora para RS, ora para SC.
		 Da mesma forma, fica impugnada a alegação de frete contínuo, especialmente no sentido de que essa mercadoria era apenas documentalmente fracionada. Evidentemente que ninguém vai comprar milho para deixar guardado, há uma dinâmica no mercado e pode ter ocorrido que o mesmo caminhão efetuasse a continuidade da viagem até o cliente, quando na verdade a venda ocorria no sentido de que após adquirida e transferida para o Paraná a empresa vendia o milho para suas clientes através de cotação feita pelos interessados.
		 Oras se ocorreu a compra e venda de milho naquele período, estando essa atividade devidamente registrada no seu contrato social, não cabe perquirir se esta ou aquela era atividade preponderante para fim de alicerçar ilações e suposições. Da mesma forma não basta alegar a existência de “incongruências de toda ordem” sem registrá-las, sendo a referida alegação um corpo sem alma.
		 Ainda, rebate-se com veemência a disposição do fiscal em desqualificar a venda do milho sem a incidência de Pis/Cofins por receber a comercialização do milho in natura tratamento diferenciado e especial, havendo sim, o enquadramento nos dispositivos da lei mencionada, sob a alegação de que a fiscalizada não é genuinamente enquadrada como cerealista, sendo que tal condição inexiste no próprio ato legal.
		 Veja-se que ora o fiscal entende que ocorreu compra e venda pela interposta notificada para lhe imputar o recolhimento de Pis/Cofins por não ser genuinamente cerealista, mas de outro, quando conveniente entende que a empresa apenas realizou o transporte da mercadoria. Decida-se, por favor!!!
		 Veja-se que esta suspensão na venda é inerente ao milho e não da empresa que o comercializa ou compra, sendo que todo o milho comprado fora comercializado para empresas para a fabricação de ração com a suspensão, na forma já indicada nas respostas quando da fiscalização.
		 Da mesma sorte não há como se caracterizar “evidente intuito de fraude”, pois inexiste na espécie o referido intuito, dolo, a qualificar a multa, mesmo na possibilidade, remota, de persistência do auto de infração. Inexiste comprovação de que a notificada agiu com a intenção de sonegar tributos, razão maior pela qual a multa, se imposta, não poderá ser aquela qualificada, mas sim a de 75%, prevista no inciso I do artigo em referência.
		 Da Escrituração Indevida de Crédito de PIS e COFINS sobre Operações de Arrendamento de Veículos 
		 Na forma da legislação os arrendamentos dos veículos permitem a apropriação dos créditos de Pis/Cofins, haja vista que as despesas com a locação de veículos nas atividades da pessoa jurídica fazem jus ao desconto de créditos das Contribuições. Veículos se comparam e se enquadram no conceito de “máquinas e equipamentos” para fins dos dispositivos legais (Lei 10.637/2002, art. 3º, IV).
		 EFD – Contribuição com Incorreções / omissões.
		 De fato neste ponto ocorreu um infeliz erro no sistema contábil ao não se efetuar a declaração nas EFD-Contribuições em referência a compra e venda do milho sob suspensão, mas inexistiu o propósito de manter as operações à margem dos instrumentos fiscais, e, por consequência, do conhecimento da administração tributária, tanto que as operações restaram devidamente registradas na escrita fiscal, onde constou a receita da venda do milho. Tais receitas foram informadas à Receita Federal através dos demais “Sped” que são encaminhados, notadamente (EFD e ECD).
		 Inexiste o prejuízo alegado, conforme compravam os documentos juntados, em anexo. Aliás, tanto inexiste o prejuízo que o fiscal relacionou e pediu explicações para a ausência da informação porque dela tomou conhecimento nos documentos retro indicados.
		 o valor apurado é indevido, pois não representa a multa a ser aplicada em relação ao período de 2015 a 2017, pois nesta época era vigente a Instrução Normativa RFB nº 1.387, de 21 de agosto de 2013, art. 10, que preconizava “a não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35”, após convertida na Lei 12.766/12, tratando da multa pelo atraso na entrega do SPED e estabeleceu penalidades.
		 Na mesma senda, chama a atenção que no mês de dez/17, a ser considerada como devida a multa na forma indicada pela notificação, o valor a ser considerado deve ser R$240.718,67, ou seja, o valor menor, nunca o que fora considerado na notificação de R$282.368,27.
		 A todo modo, requer a procedência da impugnação para alterar o valor da multa em razão da necessária aplicação da lei mais benéfica, no caso a Lei nº 12.766, e, mesmo na hipótese de indeferimento, deve-se corrigir o valor na forma retro indicada.
		 Tributo com efeito de confisco é aquele expressamente oneroso ou aquele no sentido de penalidade. A tributação jamais pode ter a conotação confiscatória devendo observar os mais restritos ditames da lei e nunca prejudicar a sociedade.
		 Percebe-se claramente que, na medida em que prospere a infundada exigência do fisco federal, estará havendo um afronto direto aos princípios constitucionais acima expressos.
		 Por meio do acórdão acima mencionado, a DRJ julgou procedente em parte a impugnação e manteve em parte o crédito tributário, exonerando o sujeito passivo de parte da multa regulamentar, no montante de R$ 41.649,60, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/09/2015 a 31/12/2017 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETES. CONDIÇÃO DE TOMADOR E PRESTADOR DE SERVIÇO. 
		 Às empresas transportadoras cabe o direito de creditar-se em relação aos bens e serviços utilizados como insumos na prestação de seus serviços. Não se revela legalmente possível que a transportadora apure créditos tendo por base os conhecimentos de transporte em que figura como tomadora do serviço e também prestadora. 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. ALUGUEL DE VEÍCULO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Não há previsão na legislação para o aproveitamento de crédito sobre os valores pagos à pessoa jurídica a título de aluguéis de veículos, que não se confundem com máquinas e equipamentos. Também não há possibilidade de enquadrá-los como insumo, pois locação de veículos não se confunde com prestação de serviços e, portanto, não pode ser considerada insumo para fins da modalidade de creditamento da não cumulatividade da Cofins prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2002. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/07/2015 a 31/12/2017 PIS E COFINS. 
		 LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO MESMOS FUNDAMENTOS. 
		 Aplicam-se ao lançamento da Contribuição para o PIS as mesmas razões de decidir aplicáveis à Cofins quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/07/2015 a 31/12/2017
		 MULTA REGULAMENTAR. OMISSÕES E INCORREÇÕES. EFD-CONTRIBUIÇÕES. VIGÊNCIA. ALTERAÇÕES. 
		 Com a alteração do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, pela Lei nº 12.783, de 2013, retomou-se o escopo genérico de sua redação originária, que não contém mais, em seu aspecto material, as infrações relativas a “declaração, demonstrativo ou escrituração digital”. A partir da edição da Lei nº 12.783, de 2013, voltou a ser aplicável a multa prevista no art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, aos que omitirem ou prestarem incorretamente informações nas EFD-Contribuições.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. SONEGAÇÃO. CONJUNTO DE CONDUTAS.
		 A qualificação da multa em razão da ocorrência de fraude, sonegação ou conluio somente faz possível quando evidenciado um conjunto consistente de condutas tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, com prejuízo à Fazenda Pública.
		 A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição acostada às fls. 1138-1156, por meio do qual repisa os supracitados argumentos apresentados na impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço. 
		 Preliminar – nulidade dos autos de infração
		 Não merece acolhida a alegação da recorrente no sentido de que deve ser reconhecida a nulidade dos autos de infração, em razão de ausência de fundamentação justa e de preterição do seu direito de defesa, pelo fato de, segundo ela, o auditor fiscal ter partido de premissas e com essas ter fundamentado toda a autuação, sem permitir o esclarecimento das condições fáticas.
		 Isso porque a legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, não restam configuradas tais hipóteses.
		 Com efeito, as infrações estão tipificadas de forma adequada e fundamentadas pela autoridade fiscal, com a delimitação dos fatos constatados e normas aplicáveis.
		 É perfeitamente possível mediante a simples leitura dos 3 (três) autos de Infração lavrados (auto de infração referente à Cofins, auto de infração referente à contribuição ao PIS/Pasep e auto de infração referente à multa por apresentação de EFD-Contribuições com informações inexatas/omitidas) e do Termo de Verificação Fiscal (TVF), acostados, respectivamente, às fls. 924-947 e 950-969, identificar as infrações imputadas à recorrente, referentes ao não recolhimento da Cofins e da contribuição ao PIS/Pasep, em razão de glosas de créditos, e à apresentação de EFD-Contribuições com informações inexatas/omitidas, a fundamentação legal, e os valores devidos, não havendo ausência de fundamentação nem preterição ao seu direito de defesa. 
		 Quanto ao seu direito de defesa, cumpre ressaltar que, no curso do procedimento de Fiscalização, cabe à autoridade fiscal requisitar as informações e documentos que entende pertinentes para a verificação do cumprimento das obrigações tributárias referentes ao tributo objeto da ação fiscal, a fim de, nos termos do art. 142 do CTN, se for o caso de lavratura de auto de infração, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e aplicar a penalidade cabível, ao passo que, à fiscalizada, por sua vez, cabe apresentar todos os esclarecimentos e documentos requisitados. A fase contenciosa, com direito à ampla defesa e ao contraditório, se inicia tão somente com a apresentação de impugnação tempestiva, momento em que cabe à interessada a apresentação das alegações de fato e de direito e as provas que entender pertinentes para atendimento do seu pleito (arts. 14 e 16, III e § 4º, do Decreto 70.235/72). 
		 Sendo assim, se verifica que, no curso da fase contenciosa em questão, a ora recorrente teve a oportunidade de apresentar suas alegações e provas pertinentes, não havendo nenhuma preterição ao seu direito de defesa.        
		 Logo, afasto a preliminar de nulidade dos autos de infração. 
		 Mérito 
		 Escrituração de crédito indevido da contribuição ao PIS e da Cofins
		 Da análise dos autos, infere-se que a infração constatada pela Fiscalização para lançamento das contribuições em tela consiste no aproveitamento indevido de crédito. A Fiscalização, no TVF, explica, de forma detalhada, o procedimento levado a efeito pela recorrente consistente em emitir CT-e considerando-a como prestadora e tomadora do serviço:
		 Em primeiro plano releva destacar aspectos relacionados à emissão dos CT-E.
		 Como o serviço de transporte de carga efetivamente aconteceu, documentos fiscais correspondentes foram emitidos, mesmo porque as operações ensejam incidência do ICMS, consoante normatizado pelos entes da federação. Não obstante, para viabilizar a incidência do ICMS, mas manter os fatos à margem do PIS e da COFINS, procederam à emissão de CT-E tendo por tomador do serviço o próprio prestador, estabelecimentos diferentes, mas da mesma pessoa jurídica, consoante evidenciam exemplares acostados dentre os documentos de e-fls. 217 a 496. Ademais, via de regra, mesmo sendo o serviço transporte realizado de forma contínua, restou fracionado na escrituração. Sem qualquer propósito negocial, mas apenas para usufruir de créditos fiscais no âmbito do ICMS, foram emitidos, via de regra, dois CT-E para cada serviço de transporte, um que consigna como tomador do serviço estabelecimento do próprio prestador situado no Estado do Paraná e outro que registra também como tomador estabelecimento do próprio prestador ou então o cliente, este quando a operação de venda foi efetivada sob cláusula FOB.
		 Na escrita comercial, os fatos atinentes aos CT-E que consignam a fiscalizada como prestador e ao mesmo tempo tomador do serviço, encontram-se representados simultaneamente como receita e custo/despesa, tendo por contrapartida sempre a conta Caixa. Assim, a despeito da forma transversa, o serviço de frete restou reconhecido como receita. Todavia, mediante o registro simultâneo como custo/despesa, aniquilam-se, na prática, os efeitos nos resultados/apurações.
		 Na seara da determinação das exações em pauta (PIS e COFINS) a matéria recebeu tratamento diverso. Até o mês de agosto/2015, inclusive, as receitas assim reconhecidas foram submetidas ao gravame das exações e os custos/despesas não ensejaram a escrituração de crédito, cenário em que o serviço de transporte, a despeito de via transversa, restou efetivamente onerado pelas contribuições.
		 Todavia, a partir do mês de setembro/2015 o tratamento dispensado se alterou.
		 A contribuinte passou a escriturar créditos sobre os custos/despesas escriturados com lastro nos CT-E em que figura como prestador e tomador do serviço. Sob essa prática, além de escriturar créditos com base nos custos/despesas usuais e normais para a atividade de transporte (combustível, serviços de terceiros, depreciação, dentre outros), passou a registrar créditos não lastreados em documentação hábil idônea, duplicando praticamente a base de mensuração dos créditos e aniquilando a incidência do PIS e da COFINS sobre serviço de transporte efetivamente prestado. (...)
		 Considerando que o serviço de frete, realizado nos moldes demonstrado, efetivamente enseja tributação, mesmo porque os custos/despesas correspondentes ensejaram escrituração de crédito, afigura-se indevido o aproveitamento do crédito com lastro em documentos de sua própria emissão, nos quais figura como prestador e tomador do serviço de transporte. Os eventos com essa configuração encontram-se demonstrados no relatório acostado ao processo por intermédio do Termo de Anexação de Arquivo Não Paginável de e-fls. 923, o qual foi produzido a partir dos dados informados nas EFD-Contribuições. o qual foi produzido a partir dos dados informados nas EFD-Contribuições. Síntese desse levantamento, por período de apuração, a seguir se retrata:
		 /
		 /
		 (destaques nosso)
		 Com efeito, a recorrente se aproveitou de crédito indevido, uma vez que somente a contratação de serviço ou a aquisição de bem, de terceiro, pessoa jurídica, é que pode caracterizar insumo, nos termos do art. 3º, II, das Leis 10.833/03 e 10.637/02, de modo que é impossível que serviço prestado pela própria recorrente, por intermédio de um de seus estabelecimentos, possa ser considerado insumo. 
		 Vale dizer, o serviço de transporte prestado por um de seus estabelecimentos não caracteriza insumo, pois não há contratação de serviço de terceiro pessoa jurídica, sendo impossível calcular crédito com base nessa operação, de sorte que estão corretas as glosas desses créditos efetuadas pela autoridade fiscal. 
		 Os valores dos créditos glosados, com a identificação da recorrente como tomadora e prestadora do serviço de frete, estão discriminadas na aludida planilha juntada à fl. 923, por meio da qual é possível constatar a relação de CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrônico) emitidos pela recorrente (contribuinte – CNPJ 00.471.390/0001-01), cujos prestadores são estabelecimentos da própria recorrente (participantes – CNPJ 00.471.390/0002-69, 00.471.390/0004-20 e 00.471.390/0006-92) e que ensejaram a escrituração indevida de créditos da contribuição ao PIS e da Cofins glosados pela autoridade fiscal.    
		 As demais alegações apresentadas por meio da impugnação e repisadas no recurso voluntário são impertinentes, conforme bem observado e fundamentado pelo relator do acórdão recorrido, fundamentação com a qual concordo e adoto como razão de decidir:
		 As considerações apresentadas pela Impugnante nesse sentido não se revelam pertinentes para a análise a ser empreendida neste julgado.
		 Primeiramente, porque não abordam especificamente o mérito da infração apontada pela autoridade fiscal. Enquanto a Impugnante suscita a possível não incidência das contribuições sob comento em relação aos valores relativos aos fretes destacados nessas operações, alegando serem fretes próprios, a infração apontada diz respeito à dedução de créditos considerados indevidos.
		 Acrescente-se que, conforme registra a autoridade fiscal, a própria Impugnante lançou em sua contabilidade, como receitas, os valores correspondentes aos fretes.
		 A esse respeito, vale sempre lembrar o que estabelece o art. 226 do Código Civil, in verbis:
		 Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.[Destaque nosso]
		 Reforça ainda essa perspectiva o fato de a Impugnante ter deduzido, na apuração da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins, crédito apurado sobre os “custos/despesas usuais e normais para a atividade de transporte (combustível, serviços de terceiros, depreciação, dentre outros)”.
		 De se observar que tal dedução é permitida somente às pessoas jurídicas para as quais esses dispêndios representem insumos na prestação de serviços de transporte; ou seja, sua dedução está condicionada a que existam efetivamente serviços de transportes prestados e em relação aos quais tenha sido gerada receita pertinente, oferecida à tributação. Como fez a Impugnante. (...)
		 Tendo, portanto, a Impugnante oferecido à tributação os valores dos fretes e deduzido os créditos apurados sobre os custos pertinentes, suas alegações no sentido de que as receitas não são tributáveis pelas contribuições sob comento revelam-se contraditórias e improcedentes. (...)
		 A Impugnante contesta as ponderações apresentadas pela autoridade fiscal a respeito da forma como se processam suas operações de compra e venda de milho. (...)
		 No que toca a essa questão, necessários se tornam dois esclarecimentos. Primeiro, que a condição de cerealista informada pela autoridade fiscal diz respeito às aquisições, conforme transcrição abaixo:
		 Não obstante, em relação às aquisições do produto (milho) não se vislumbra fundamentação legal para a suspensão das contribuições, considerando que a fiscalizada não é cerealista, nos termos definidos na Lei n° 10.925/2004, e também não é produtora de mercadorias classificadas nos códigos NCM especificados no aludido inciso/alínea I - “a”, do artigo 54 da Lei n° 12.350/2010.
		 Segundo, que a autoridade fiscal chega a admitir a possibilidade de que as vendas da Impugnante estejam sujeitas à suspensão, no seguinte trecho:
		 Já dispositivo invocado da Lei n° 12.350/2010, especificamente o artigo 54, inciso I, alínea “a”, não indicado nos documentos fiscais de lastro das operações, poderia fundamentar a saída com suspensão da fiscalizada para pessoa jurídica produtora, nas condições do aludido dispositivo.
		 A Impugnante pondera que, tendo ocorrido as operações de compra e venda de milho no referido período, e estando essa atividade devidamente registrada no seu contrato social, não caberia perquirir se esta ou aquela era atividade preponderante para fim de alicerçar ilações e suposições. Contesta, também, a alegação de frete contínuo, especialmente no sentido de que essa mercadoria era apenas documentalmente fracionada. Pondera que ninguém compraria milho para deixar guardado e que há uma dinâmica no mercado e pode ter ocorrido que o mesmo caminhão efetuasse a continuidade da viagem até o cliente, quando na verdade a venda ocorria no sentido de que após adquirida e transferida para o Paraná a empresa vendia o milho para suas clientes através de cotação feita pelos interessados.
		 Nesse ponto, convém objetar novamente que tais circunstâncias não representam a infração em si, o que fica evidente com a ressalva realizada pela autoridade fiscal no curso do Termo de Verificação Fiscal, nos seguintes termos:
		 Traz-se esses aspectos relacionados ao produto negociado para demonstrar todo o quadro de anomalias, a despeito da atividade de comércio não ensejar a imputação de violação à contribuinte ora sob fiscalização. Entretanto, esses aspectos são relevantes à elucidação da infração infligida à fiscalizada, perpetrada no seu ramo de atividade genuíno, qual seja, serviço de transporte de carga. [Destaque nosso]
		 Portanto, tais circunstâncias não influenciam diretamente a caracterização da infração, embora repercutam na perspectiva apresentada pela autoridade fiscal a respeito da necessidade de qualificação da multa de ofício. (...)
		 Portanto, nada a prover neste tópico.
		  Locação de Veículos
		 Na peça recursal, a recorrente sustenta que “as despesas com a locação de veículos nas atividades da pessoa jurídica fazem jus ao desconto de créditos das Contribuições, haja vista que veículos se comparam e se enquadram no conceito de ‘máquinas e equipamentos’ para fins dos dispositivos legais (Lei 10.637/2002, art. 3º, IV)”.
		 Sem razão a recorrente. 
		 Nos termos do art. 3º, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e  do art. 3º, IV, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é possível o desconto de créditos  em relação a “aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa”.
		  No caso do inciso IV do art. 3º das Leis 10.833, de 2003 e 10.637, de  2002, exige-se apenas que os referidos bens sejam utilizados na “atividade da empresa”.
		 As Solução de Consulta (SC) Cosit n. 1/2014 e a SC Cosit n. 7/2015 dispõem no sentido de que valores pagos por locação de veículo não ensejam a constituição de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, conforme bem apontado pelo acórdão recorrido. Segue a ementa da SC 1/2014:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Valores pagos por locação de veículo não ensejam a constituição de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep apurada em regime não cumulativo, porquanto tais despesas não estão expressamente relacionadas no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e também não se enquadram em qualquer das hipóteses de creditamento previstas naqueles dispositivos legais.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos II e IV; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, IX, e 15, II.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
		 CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Valores pagos por locação de veículo não ensejam a constituição de créditos a serem descontados da Cofins apurada em regime não cumulativo, porquanto tais despesas não estão expressamente relacionadas no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e também não se enquadram em qualquer das hipóteses de creditamento previstas naquele dispositivo legal.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º II, IV e IX. (destaques nosso)
		 Portanto, de acordo com a legislação supracitada, a locação de veículos não está abrangida no inciso IV do art. 3º da Lei 10.833/03 e da Lei 10.637/02, os quais incluem a locação  apenas de “prédios, máquinas e equipamentos”, de sorte que, mesmo considerando a principal atividade econômica da recorrente, transporte de carga, não é possível o aproveitamento de crédito em relação à locação de veículos.
		 Ademais, está consolidado neste Conselho o entendimento no sentido de que os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos das contribuições em tela com base no art. 3º, IV. Das Leis 10.637/02 e 10.833/03, consoante a Súmula Carf n. 190, a seguir reproduzida:
		 Súmula CARF nº 190
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956
		 Dessa forma, estão corretas as glosas de créditos relacionadas à locação de veículos, razão pela qual nego provimento a esse ponto do recurso. 
		 EFD-Contribuições com Incorreções/Omissões
		 Segundo a autoridade fiscal, as operações relacionadas à venda do produto milho não se encontram reportadas nas EFD-Contribuições, permanecendo integralmente à margem, razão pela qual foi aplicada a multa disposta no artigo 12, II, da Lei 8.218/91, equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração.
		 A recorrente aduz que ocorreu “erro no sistema contábil ao não se efetuar a declaração nas EFD-Contribuições em referência a compra e venda do milho sob suspensão, mas inexistiu o propósito de manter as operações à margem dos instrumentos fiscais, e, por consequência, do conhecimento da administração tributária, tanto que as operações restaram devidamente registradas na escrita fiscal e constou a receita da venda do milho, bem como, informadas à Receita Federal através dos demais ‘Sped’ que são encaminhados, notadamente (EFD e ECD)”, que inexiste prejuízo, bem como que “o valor apurado é indevido, pois não representa a atual multa a ser aplicada no caso, ocorre que a Lei 12.766/12 reduziu a multa pelo atraso na entrega do SPED e estabeleceu penalidades pelas informações incorretas ou omissas”.
		 As alegações no sentido de que ocorreu um erro no sistema contábil e de que inexistiu prejuízo evidentemente não têm o condão de eximir a responsabilidade da recorrente pela multa aplicada pela autoridade fiscal por força de lei, que é objetiva, vale dizer, “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato” (art. 136 do CTN).
		 Com efeito, esses argumentos não são capazes de obstar a aplicação da multa em questão, cabendo à autoridade fiscal, cuja atividade é vinculada e obrigatória, por força do art. 142 do CTN, tão somente aplicar a sobredita multa disposta na legislação. Considerando que restou evidenciada a não inclusão das receitas relativas à venda de milho nas EFD-Contribuição, fato admitido pela própria recorrente, correta a aplicação da multa em comento. 
		 Quanto à alegação no sentido de que o valor apurado é indevido, pois não representa a atual multa a ser aplicada no caso, pois a Lei 12.766/12 reduziu a multa pelo atraso na entrega do SPED e estabeleceu penalidades pelas informações incorretas ou omissas, tenho que não merece acolhida, uma vez que, conforme bem apontado pela acórdão recorrido, os períodos de apuração da multa aplicada se referem ao período de 2015 a 2017, período em que não estavam mais vigentes as disposições da Lei 12.766/12, em razão das alterações introduzidas pela Lei 12.873/13.    
		 No que diz respeito às alegações de violação ao princípio do não confisco e ofensa ao direito de propriedade, cumpre assinalar que cabe à Administração Pública cumprir as disposições legais, vale dizer, observar o princípio da legalidade, que tem como premissa a presunção de constitucionalidade das leis, não sendo competente para se pronunciar acerca de inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, nos termos do art. 26-A do Decreto 70.235/72 e da Súmula Carf n. 2, a seguir reproduzidos:
		 Decreto 70.235/72
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 Súmula CARF nº 2 - aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 Logo, neste tópico, sem razão a recorrente. 
		 Multa de Qualificada de 150%
		 O art. 44, caput, inciso I, e § 1º da Lei 9.430/96 assim dispunham na data da lavratura da autuação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (destaques nosso)
		 Assim dispõem os artigos acima mencionados da Lei 4.502/1964:
		  Art. 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		  I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		  II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		  Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		  Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (destaques nosso)
		 Na peça recursal, a recorrente sustenta que não há intuito de fraude, dolo e comprovação de que agiu com a intenção de sonegar tributos para que seja aplicada a multa de ofício qualificada de 150%, devendo ser aplicada apenas a multa de 75%.
		 Conforme consignado de forma detalhada no Termo de Verificação Fiscal (TVF), a Fiscalização qualificou a multa de ofício porque constatou que não restam dúvidas quanto à intenção da recorrente em sonegar tributos, causando prejuízo aos cofres públicos. Cumpre reproduzir a fundamentação apresentada pela Fiscalização no TVF:
		 No que concerne aos consectários legais infligidos, releva registrar que, diante do evidente intuito de fraude caracterizado, é de se aplicar à qualificação da multa. Não restam dúvidas quanto à intenção da contribuinte em sonegar tributos, causando prejuízo aos cofres públicos.
		 A multa de ofício qualificada aplicável ao caso em tela está prevista no artigo 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007, e tem como pressuposto para sua aplicação a existência de “evidente intuito de fraude, definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964”.
		 Os fatos levantados, acima narrados, conduzem para a conclusão indubitável de que o dolo esteve presente nas condutas adotadas, culminando na sonegação de tributos.
		 A prática implementada para alcançar o desiderato da desoneração, com anomalias na emissão dos documentos fiscais, em registros na escrita comercial e, também, nas informações enviadas à Administração Tributária, não deixam dúvida quanto à voluntariedade da conduta.
		 Sob as aludidas condutas, mediante prática reiterada e sistematizada, deixou de oferecer adequadamente à tributação serviço de transporte efetivamente realizado, ao longo de diversos períodos de apuração. Não apenas deixou de oferecer à tributação fatos imponíveis inerentes à atividade, como utilizou artifício destinado a evitar o pleno conhecimento pela Administração Tributária, dadas as omissões e dissimulações perpetradas. (destaques nosso)
		 Conforme visto, a recorrente, com base em CT-e (Conhecimento de Transporte – Eletrônico) emitidos por ela mesma, registrou em sua escrita fiscal (EFD-Contribuições) tais documentos como despesas que caracterizam insumos, e, por conseguinte, com o aproveitamento indevido de créditos das contribuições em apreço, calculados com base nos valores dos mencionados CT-e registrados nas EFD-Contribuições, os quais foram glosados pela autoridade fiscal.
		 É nítida a sonegação, vale dizer, a ação dolosa da recorrente com vistas a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da ocorrência do fato gerador daobrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais. Também resta clara a fraude consistente na ação dolosa do recorrente tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido e evitar o seu pagamento.  
		 Com efeito, resta evidenciada pela Fiscalização a conduta dolosa da recorrente levada a efeito para sonegar tributo por meio do aproveitamento claramente indevido de crédito das contribuições em tela.
		 Logo, correta a aplicação da multa de ofício qualificada. 
		 Quanto ao percentual de 150% aplicado pela autoridade fiscal, cumpre salientar que houve alteração do § 1º do inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, pela Lei 14.689/2023, conforme abaixo reproduzido:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) (destaques nosso) 
		 Ao analisar a legislação aplicável ao caso sob exame, constata-se, portanto, que houve alteração no decorrer do tempo existente entre a lavratura do lançamento em tela e o presente julgamento, vale dizer, a Lei 14.698, de 20 de setembro de 2023, reduziu o valor da multa em apreço, de 150% para 100% do valor do tributo que deixou de ser recolhido com a prática da infração. 
		 Há, portanto, superveniência de lei cominando penalidade menos severa para a infração. 
		 Sendo assim, é imperiosa a aplicação do princípio da retroatividade benigna, previsto no artigo 106, II, “b”, do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez que a nova legislação cominou ao fato constatado penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática: 
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
		 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
		 a) quando deixe de defini-lo como infração; 
		 b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado cm falta de pagamento de tributo; 
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (destaque nosso)
		  Trata-se de matéria de ordem pública, podendo até ser reconhecida de ofício, conforme já decidido por este Conselho:
		 Acórdão nº 3402-007.583 – 3ª Seção de Julgamento/4ª Câmara/2ª Turma Ordinária - Sessão de 30 de julho de 2020 
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		 RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA. 
		 As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
		 RETROATIVIDADE BENIGNA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DE OFÍCIO. 
		 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, ainda não definitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infração. Constituindo matéria de Ordem Pública, deve ser aplicada de ofício. 
		 Recurso Voluntário Provido. (destaque nosso)
		 Dessa forma, reconheço a retroatividade benigna e, neste tópico, dou parcial provimento, para que a multa de ofício qualificada seja reduzida de 150% para 100% do tributo lançado, em atenção ao disposto no art. 44, § 1º, VI, da Lei 9.430/1996, incluído pela Lei 14.689/2023.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade dos autos de infração, e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada de 150% para 100% do tributo lançado.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira
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Constatada a subsunc¢do do fato a norma, é obrigatdria a aplicagao pela
autoridade fiscal de multa disposta na legislagdo, ndao havendo juizo de
discricionaridade.

RESPONSABILIDADE POR INFRACOES A LEGISLACAO TRIBUTARIA.
INTENGCAO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO.

Salvo disposicdo legal em sentido contrario, a responsabilidade por
infracdes a legislacdo tributdria independe da intencdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

VIOLAGAO A PRINCIPIO CONSTITUCIONAL. SUMULA CARF 2.

O CARF n3ao é competente para se pronunciar sobre alegacdo de
inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA QUALIFICADA. APLICACAO.

Restando comprovada qualquer das hipdteses previstas nos arts. 71 a 73
da Lei 4.502, de 1964, impde-se a aplicacdo da multa qualificada.

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. CTN. APLICABILIDADE.

Aplica-se o principio da retroatividade benigna aos casos nao
definitivamente julgados, quando a legislagdo comina penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da pratica, de acordo com o
art. 106, II, "c", do CTN.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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Periodo de apuragdo: 01/09/2015 a 31/12/2017
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

A legislacao estabelece que sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisGes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdio do direito de defesa. Ndao restando
configurada nenhuma dessas hipdteses, ndo cabe a decretacdo de
nulidade.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de
nulidade dos autos de infracdo, e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso voluntario,
para reduzir o percentual da multa de oficio qualificada de 150% para 100% do tributo lancado.
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Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 05, juntado as fls. 1091-1125:

Trata-se de impugnacdo apresentada pela contribuinte qualificada a epigrafe,
insurgindo-se contra os autos de infragdo lavrados para constitui¢cdao do crédito
tributario relativo a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social —
Cofins e a Contribuicdo para o Pis/Pasep referentes aos periodos de apuragdo
correspondentes aos meses de setembro de 2015 a dezembro de 2017.

No Termo de Verificagdo Fiscal que acompanha os autos de infracdo lavrados, a
autoridade fiscal autuante descreve o procedimento fiscal a partir das intimacdes,
respostas, esclarecimentos e conclusdes, antes de apontar as infracdes a
legislacao tributaria identificadas e que motivaram a autuacao.

A primeirainfracdo apurada no procedimento fiscal foi intitulada de “Escrituragao
de Crédito de PIS e COFINS em Desconformidade com as Normas - Operagoes de
Transporte de Milho”. Afirma a autoridade fiscal que, embora o “ramo de
atividade derradeiro da empresa em pauta” seja o “transporte rodoviario de
carga, com toda a sua estrutura operacional voltada para esse fim”, foram
entabuladas “operacdes de forma a manter a margem da onerac¢do do PIS e da
COFINS o servigo de transporte efetivamente realizado”.

Assevera, assim, que “o frete é embutido no valor da mercadoria transportada,
sendo a esta atribuida desoneragdo, no caso a titulo de suspensdo”. Acrescenta
que os novos preceitos contdbeis aplicaveis a matéria, convergentes as normas
internacionais determinam a primazia da esséncia sobre a forma. Exemplifica tal
afirmagdo com o disposto no Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2), itens 1.14,
4.72 e 7.14, bem como do Pronunciamento Técnico CPC 47, itens 22 e 26.

Afirma-se que afiscalizada nao indicou especificamente o dispositivo que respalda
a suspensdo, fazendo uma referéncia genérica a Lei n° 10.925/2004, nas
operacoes de compracomo de vendade milho, sendo que ndo se enquadra como
cerealista, nos termos definidos no préprio ato legal.
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A autoridade fiscal conclui que a atividade da fiscalizada é genuinamente de
transporte e, nas operag¢des descritas, cinge-se a realizar o carregamento do
produto no fornecedor e de forma continua o descarregamento no cliente,
mesmo nas situagées em que emite dois CT-E. Além disso, afirma que as
operacoes de compra e venda de milho foram integralmente omitidas na escrita
fiscal destinada a reportar os dados concernentes a apuragao do PIS e da COFINS
(EFD-Contribuigoes).

Afirma-se que a sociedade empresaria fiscalizada tinha um comportamento até
agosto/2015, modificado a partir de setembro/2015, conforme segue

Na seara da determinagdo das exagdes em pauta (PIS e COFINS) a matéria
recebeu tratamento diverso. Até o més de agosto/2015, inclusive, as
receitas assim reconhecidas foram submetidas ao gravame das exagées e os
custos/despesas ndo ensejaram a escrituracdo de crédito, cenarioemque o
servigo de transporte, a despeito de via transversa, restou efetivamente
onerado pelas contribuicdes.

Todavia, a partir do més de setembro/2015 o tratamento dispensado se
alterou. A contribuinte passou a escriturar créditos sobre os
custos/despesas escriturados com lastro nos CT-E em que figura como
prestador e tomador do servico. Sob essa pratica, além de escriturar
créditos com base nos custos/despesas usuais e normais para a atividade
de transporte (combustivel, servicos de terceiros, depreciacdo, dentre
outros), passou a registrar créditos ndo lastreados em documentacéo habil
idonea, duplicando praticamente a base de mensura¢do dos créditos e
aniquilando a incidéncia do PIS e da COFINS sobre servico de transporte
efetivamente prestado.
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Ponderando tratar-se de creditamento indevido, a autoridade fiscal apresenta a
relacdo dos valores de crédito indevidamente utilizados, constituindo o crédito
tributdrio correspondente, e conclui afirmando que a conduta da sociedade
empresariajustificaaqualificagdo damultade oficioa ser aplicada, apresentando
como fundamento o artigo 44, inciso | e § 12, da Lei n? 9.430/96, com a redagéo
dada pelo art. 14 da Lei n? 11.488/2007, que tem como pressuposto para sua
aplicacdo a existénciade “evidente intuito de fraude, definido nos artigos 71, 72 e
73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964”.

A segundainfracdoidentificada corresponde a “Escrituragao Indevida de Crédito
de PIS e COFINS sobre Operagoes de Arrendamento de Veiculos”. A autoridade
fiscal informa que, “no ano-calendario de 2017, especificadamente a partir do
més junho, a contribuinte passou a escriturar créditos sobre operagdes
identificadas como de arrendamento de veiculos (aluguel), especificadamente sob
a natureza “03 — Aquisicdo de servigos utilizados como insumos”, consoante
informa nas EFD-Contribui¢es”.

Afirma que a escrituracdo e o aproveitamento dos créditos a esse titulo ndo se
conformam com o entendimento da Administragao Tributdria, uma vez que as
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despesas com a locac¢do de veiculos, maquinas e equipamentos sem mao-de-obra
de operacdo ndo se confundem com a prestacdo de servicos e, portanto, ndo
podem ser consideradas insumos para fins de creditamento da nao
cumulatividade da Contribui¢do para o PIS/Pasep, bem como da Contribuicdo
para a Seguridade Social — COFINS, na modalidade de insumos.

A terceirainfragdo apurada, por suavez, é descritacomo “EFD-Contribuigées com
Incorre¢des/Omissdes”. Em razio dela, foi aplicada multa de oficio multa prevista
no artigo 12 da Lei n° 8.218/91.

A autoridade fiscal pondera que, conforme ja havia informado no mesmo TVF, as
operagdes relacionadas a compra e a venda do produto milho ndo se encontram
reportadas nas EFD-Contribuicdes, permanecendo integralmente a margem.

Pondera que restou clarividente o propdsito de manter as opera¢des a margem
dos instrumentosfiscais e, por consequéncia, do conhecimento da Administracao
Tributdria. Considera que aalegag¢ao da fiscalizada de que, nacondicdao de isentas,
ndao haveria obrigatoriedade de declard-las revela-se absolutamente
desarrazoada, considerando que os instrumentos contemplam registros/campos
especificos para informar operacdes dessa natureza.

Cientificadado Auto de Infragdo e do Termo de Verificagdo Fiscal em 05/06/2020
no seu Domicilio Tributario Eletrénico — DTE, a autuada (ora Impugnante)
apresentousua impugnacdo em 03/07/2020, mediante solicitacdo de juntada (fl.
978).

Insurgindo-se contra os autos de infracdo a Impugnante alega, em sintese, que:
Nulidade do auto de infragdo

o Nao bastamaisao fiscal alegar ma-fé, supor uma intencao deliberada de
fraude, ha de comprovar, devendo ancorar sua conclusdo em provas
robustas, sob pena, como no caso, de nulidade total do auto de infracdo
por auséncia de pressupostos juridicos e fundamentos validos. Ou seja,
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ndo basta alegar, tem que comprovar, o que, data venia, ndo existe nos
autos, posto que tudo trata-se apenas de presuncao.

e Interpretam-seemfavordaliberdade econdmica, daboa-fé e do respeito
aos contratos, aos investimentos e a propriedade todas as normas de
ordenacdo publica sobre atividades econémicas privadas.

e O principio da boa-fé protege o contribuinte que conduz seus negdcios,
rendas ou patrimdnio com transparéncia e diligéncia normal de um bom
administrador ou de um homem probo.

e O auto de infragdo trata-se de um ato administrativo praticado em
desconformidade com as prescricdes em seu procedimento formativo,
devendoserdecretado totalmentenulo e serem afastados os seus efeitos
principais e secundarios.
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Da Suposta Escrituragdo de Crédito de PIS e COFINS em Desconformidade com
as Normas — Operagoes de Transporte de Milho

A operacdo feita entre Mato Grosso e Parana trata-se de transporte de
carga prépria, isentadaincidénciade Pis e Cofins razao pela qual aparece
a notificada como tomadora do servico, pois essa mercadoria era
comerciada pelafilial do Parand, havendo apenas a busca da mercadoria
com frota prépria, inexistindo receita nessa operacgao.

Considerando que seja a compra de mercadoria com busca desta através
de frota prépriada mesma empresa, ndo ha receita, com isso ndo havera
aincidéncia do Pis e da Cofins.

Se seguido o raciocinio do fiscal, sob essa alegacdo de frete préprio para
gue fossem glosados os créditos, damesmaé indevido o crédito, posto se
tratar de frete préprio. A toda maneira a operagdo se anula, inexistindo
créditos de Pis/Cofins a serem pagos pela operagdo do transporte do
milho, entre MT e PR.

Ainda, mesmo considerando que ocorreu a remessa direta entre Mato
Grosso e Santa Catarina ou Rio Grande do Sul, ainda assim, estaremos
tratando de remessasemincidénciade Pis e Cofins posto que se trata de
frete préprio.

Trata-se de observar a primazia da esséncia sobre a forma, pois essa
mercadoria era transportada pela prépria empresa para o Parang,
somente quando entdo era comercializada, ora para RS, ora para SC.

Da mesma forma, fica impugnada a alegacdo de frete continuo,
especialmente no sentido de que essa mercadoria era apenas
documentalmente fracionada. Evidentemente que ninguém vai comprar
milho para deixar guardado, hd uma dindmica no mercado e pode ter
ocorrido que o mesmo caminhao efetuasseacontinuidade da viagem até
o cliente, quando na verdade a venda ocorria no sentido de que apds
adquirida e transferida parao Parana a empresavendia o milho para suas
clientes através de cotacdo feita pelos interessados.

Oras se ocorreu a compra e venda de milho naquele periodo, estando
essa atividade devidamente registrada no seu contrato social, ndo cabe
perquirir se esta ou aquela era atividade preponderante para fim de
alicergar ilagbes e suposicdes. Da mesma forma ndo basta alegar a
existéncia de “incongruéncias de toda ordem” sem registra-las, sendo a
referida alegacdo um corpo sem alma.

Ainda, rebate-se comveeménciaadisposicdo do fiscal em desqualificar a
venda do milho sem a incidéncia de Pis/Cofins por receber a
comercializagdo do milho in natura tratamento diferenciado e especial,
havendosim, o enquadramento nos dispositivos dalei mencionada, sob a



@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

ACORDAO 3202-003.465 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.720656/2020-19

alegacdo de que a fiscalizada ndo é genuinamente enquadrada como
cerealista, sendo que tal condig¢do inexiste no préprio ato legal.

Veja-se que ora o fiscal entende que ocorreu compra e venda pela
interposta notificada para lhe imputar o recolhimento de Pis/Cofins por
ndo ser genuinamente cerealista, mas de outro, quando conveniente
entende que a empresa apenas realizou o transporte da mercadoria.
Decida-se, por favor!!l

Veja-se que esta suspensdo na venda é inerente ao milho e ndo da
empresa que o comercializa ou compra, sendo que todo o milho
comprado fora comercializado para empresas para a fabricacdo de racao
com a suspensdo, na forma ja indicada nas respostas quando da
fiscalizacdo.

Da mesmasorte ndo ha como se caracterizar “evidenteintuito de fraude”,
pois inexiste na espécie o referido intuito, dolo, a qualificar a multa,
mesmo na possibilidade, remota, de persisténcia do auto de infracdo.
Inexiste comprovagao de que anotificadaagiu coma intengdo de sonegar
tributos, razdo maior pela qual a multa, se imposta, ndo poderdseraquela
qualificada, massimade 75%, previstanoincisoldo artigoem referénda.

Da Escrituracdo Indevida de Crédito de PIS e COFINS sobre Operagoes de
Arrendamento de Veiculos

Na forma da legislagdo os arrendamentos dos veiculos permitem a
apropriacdo dos créditos de Pis/Cofins, haja vista que as despesas com a
locacdo de veiculos nas atividades da pessoa juridica fazem jus ao
desconto de créditos das Contribuicdes. Veiculos se comparam e se
engquadram no conceito de “mdaquinas e equipamentos” para fins dos
dispositivos legais (Lei 10.637/2002, art. 39, IV).

EFD - Contribui¢do com Incorre¢des / omissdes.

De fato neste ponto ocorreu um infeliz erro no sistema contabil ao ndo se
efetuar a declaracdo nas EFD-Contribui¢cdes em referéncia a compra e
venda do milho sob suspensdo, mas inexistiu o propdsito de manter as
operacgdes a margem dos instrumentos fiscais, e, por consequéncia, do
conhecimento da administracdo tributaria, tanto que as operagdes
restaram devidamenteregistradas na escritafiscal, onde constou areceita
da venda do milho. Tais receitas foram informadas a Receita Federal
através dos demais “Sped” que sdo encaminhados, notadamente (EFD e
ECD).

Inexiste o prejuizo alegado, conforme compravam os documentos
juntados, emanexo. Alias, tanto inexiste o prejuizo que o fiscal relacionou
e pediu explicagGes para a auséncia da informacdo porque dela tomou
conhecimento nos documentos retro indicados.
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e ovalorapurado é indevido, pois ndo representaamultaa seraplicadaem
relagdo ao periodo de 2015 a 2017, pois nesta época era vigente a
Instrucdo Normativa RFB n2 1.387, de 21 de agosto de 2013, art. 10, que
preconizava “a ndo apresentacdo da EFD-Contribuicdes no prazo fixado
no art. 72, ou a sua apresentacdao com incorrecdes ou omissoes,
acarretara aplicacdo, ao infrator, das multas previstas no art. 57 da
Medida Provisoria n? 2.158-35”, apds convertida na Lei 12.766/12,
tratando da multa pelo atraso na entrega do SPED e estabeleceu
penalidades.

e Na mesma senda, chama a aten¢do que no més de dez/17, a ser
considerada como devida a multa na forma indicada pela notificacdo, o
valor a ser considerado deve ser R$240.718,67, ou seja, o valor menor,
nunca o que fora considerado na notificacdo de R$282.368,27.

e Atodomodo, requera procedénciadaimpugnacdo paraalterar o valorda
multaem razdo da necessariaaplicacdo dalei mais benéfica, no caso a Lei
n2 12.766, e, mesmo na hipdtese de indeferimento, deve-se corrigir o
valor na forma retro indicada.

e Tributo com efeito de confisco é aquele expressamente oneroso ou
aquele no sentido de penalidade. A tributacdo jamais pode ter a
conotacdo confiscatéria devendo observar os mais restritos ditames dalei
e nunca prejudicar a sociedade.

e Percebe-se claramente que, na medida em que prospere a infundada
exigéncia do fisco federal, estard havendo um afronto direto aos
principios constitucionais acima expressos.

Por meio do acérddo acima mencionado, a DRJ julgou procedente em parte a
impugnacdo e manteve em parte o crédito tributdrio, exonerando o sujeito passivo de parte da
multa regulamentar, no montante de RS 41.649,60, conforme a ementa a seguir reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/09/2015 a 31/12/2017

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETES. CONDIGAO DE TOMADOR E
PRESTADOR DE SERVICO.

As empresas transportadoras cabe o direito de creditar-se em relacdo aos bens e
servigos utilizados como insumos na prestacao de seus servicos. Ndo se revela
legalmente possivel que a transportadora apure créditos tendo por base os
conhecimentos de transporte em que figuracomo tomadorado servico e também
prestadora.

NAO-CUMULATIVIDADE. ALUGUEL DE VEiCULO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.
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N3o ha previsdo nalegislacdo para o aproveitamento de crédito sobre os valores
pagos a pessoa juridica a titulo de aluguéis de veiculos, que ndo se confundem
com maquinas e equipamentos. Também nao ha possibilidade de enquadra-los
como insumo, pois locacdo de veiculos ndo se confunde com prestacdo de
servicos e, portanto, ndo pode serconsideradainsumo parafins damodalidade de
creditamento da ndo cumulatividade da Cofins prevista noinciso Il do caput do
art. 32 da Lei n2 10.833, de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 31/12/2017 PIS E COFINS.

LANCAMENTO. IDENTIDADE DE MATERIA FATICA. DECISAO MESMOS
FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao lancamento da Contribuicdo parao PIS as mesmas razées de decidir
aplicaveis a Cofins quando ambos os langamentos recairem sobre idéntica
situacdo fatica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/07/2015 a 31/12/2017

MULTA REGULAMENTAR. OMISSOES E INCORRECOES. EFD-CONTRIBUICOES.
VIGENCIA. ALTERACOES.

Com a alteracdo do art. 57 da MP n2 2.158-35, de 2001, pela Lei n2 12.783, de
2013, retomou-se o escopo genérico de sua redagao originaria, que nao contém
mais, em seu aspecto material, as infragbes relativas a “declaragao,
demonstrativo ou escrituracdo digital”. A partir da edicdo da Lei n2 12.783, de
2013, voltou a ser aplicdvel a multa prevista no art. 12 da Lei n2 8.218, de 1991,
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aos que omitirem ou prestarem incorretamente informagées nas EFD-
Contribuicoes.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA. SONEGAGAO. CONJUNTO DE CONDUTAS.

A qualificagdo da multa em razdo da ocorréncia de fraude, sonegac¢do ou conluio
somente faz possivel quando evidenciado um conjunto consistente de condutas
tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais, com prejuizo a Fazenda Publica.

A recorrente interpOs recurso voluntario em face do sobredito acérdao, consoante
peticdo acostada as fls. 1138-1156, por meio do qual repisa os supracitados argumentos
apresentados na impugnagao.

E o relatdrio.

VOTO
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Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razoes pelas quais o conheco.

Preliminar — nulidade dos autos de infragdo

Ndo merece acolhida a alegacdo da recorrente no sentido de que deve ser
reconhecida a nulidade dos autos de infracdo, em razdo de auséncia de fundamentacdo justa e de
pretericdo do seu direito de defesa, pelo fato de, segundo ela, o auditor fiscal ter partido de
premissas e com essas ter fundamentado toda a autuacdo, sem permitir o esclarecimento das
condig0es faticas.

Isso porque a legislacdao estabelece que sdao nulos os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa, conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, hdo
restam configuradas tais hipdteses.

Com efeito, as infracdes estdo tipificadas de forma adequada e fundamentadas pela
autoridade fiscal, com a delimitacdo dos fatos constatados e normas aplicaveis.

E perfeitamente possivel mediante a simples leitura dos 3 (trés) autos de Infracdo
lavrados (auto de infracdo referente a Cofins, auto de infracdo referente a contribuicdo ao
PIS/Pasep e auto de infracdo referente a multa por apresentacdo de EFD-Contribuicbes com
informacdes inexatas/omitidas) e do Termo de Verificacgdo Fiscal (TVF), acostados,
respectivamente, as fls. 924-947 e 950-969, identificar as infracGes imputadas a recorrente,

referentes ao n3o recolhimento da Cofins e da contribuicdo ao PIS/Pasep, em razdo de glosas de
créditos, e a apresentacdo de EFD-Contribuicbes com informacdes inexatas/omitidas, a
fundamentacdo legal, e os valores devidos, ndo havendo auséncia de fundamentagdo nem

pretericdo ao seu direito de defesa.

Quanto ao seu direito de defesa, cumpre ressaltar que, no curso do procedimento
de Fiscalizagdo, cabe a autoridade fiscal requisitar as informa¢Ges e documentos que entende
pertinentes para a verificacdo do cumprimento das obrigac¢Oes tributarias referentes ao tributo
objeto da acdo fiscal, a fim de, nos termos do art. 142 do CTN, se for o caso de lavratura de auto
de infracdo, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o

sujeito passivo e aplicar a penalidade cabivel, ao passo que, a fiscalizada, por sua vez, cabe

apresentar todos os esclarecimentos e documentos requisitados. A fase contenciosa, com direito a
ampla defesa e ao contraditério, se inicia tdo somente com a apresentacdo de impugnacao
tempestiva, momento em que cabe a interessada a apresentacdo das alegacdes de fato e de
direito e as provas que entender pertinentes para atendimento do seu pleito (arts. 14 e 16, lll e §
42, do Decreto 70.235/72).
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Sendo assim, se verifica que, no curso da fase contenciosa em questdo, a ora
recorrente teve a oportunidade de apresentar suas alegagcdes e provas pertinentes, ndao havendo
nenhuma pretericdo ao seu direito de defesa.

Logo, afasto a preliminar de nulidade dos autos de infracdo.
Mérito
Escrituragao de crédito indevido da contribuigao ao PIS e da Cofins

Da andlise dos autos, infere-se que a infracdo constatada pela Fiscalizacdo para
lancamento das contribuicdes em tela consiste no aproveitamento indevido de crédito. A

Fiscalizagcdo, no TVF, explica, de forma detalhada, o procedimento levado a efeito pela recorrente
consistente em emitir CT-e considerando-a como prestadora e tomadora do servico:

Em primeiro plano releva destacar aspectos relacionados a emissao dos CT-E.

Como o servigo de transporte de carga efetivamente aconteceu, documentos
fiscais correspondentes foram emitidos, mesmo porque as opera¢des ensejam
incidéncia do ICMS, consoante normatizado pelos entes da federagdo. Nao
obstante, para viabilizar a incidéncia do ICMS, mas manter os fatos a margem do
PIS e da COFINS, procederam a emissdo de CT-E tendo por tomador do servigo o
proprio prestador, estabelecimentos diferentes, mas da mesma pessoa juridica,
consoante evidenciam exemplares acostados dentre os documentos de e-fls. 217
a 496. Ademais, via de regra, mesmo sendo o servico transporte realizado de
forma continua, restou fracionado na escrituracdo. Sem qualquer propdsito
negocial, mas apenas para usufruir de créditos fiscais no ambito do ICMS, foram
emitidos, via de regra, dois CT-E para cada servico de transporte, um que
consigna como tomador do servigo estabelecimento do proprio prestador
situado no Estado do Parand e outro que registra também como tomador
estabelecimento do proprio prestador ou entdo o cliente, este quando a
operacdo de venda foi efetivada sob clausula FOB.

Na escrita comercial, os fatos atinentes aos CT-E que consignam a fiscalizada
como prestador e ao mesmo tempo tomador do servigo, encontram-se
representados simultaneamente como receita e custo/despesa, tendo por
contrapartida sempre a conta Caixa. Assim, a despeito da forma transversa, o
servico de frete restou reconhecido como receita. Todavia, mediante o registro
simultineo como custo/despesa, aniquilam-se, na pratica, os efeitos nos
resultados/apuragdes.

Na seara da determinagdo das exacbes em pauta (PIS e COFINS) a matéria
recebeu tratamento diverso. Até o més de agosto/2015, inclusive, as receitas
assim reconhecidas foram submetidas ao gravame das exacbes e o0s
custos/despesas ndo ensejaram a escrituracdo de crédito, cenario em que o
servigo de transporte, adespeito de viatransversa, restou efetivamente onerado
pelas contribuicdes.

=1
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Todavia, a partir do més de setembro/2015 o tratamento dispensado se alterou.

A contribuinte passou a escriturar créditos sobre os custos/despesas
escriturados com lastro nos CT-E em que figura como prestador e tomador do

servico. Sob essa prdtica, além de escriturar créditos com base nos
custos/despesas usuais e normais para a atividade de transporte (combustivel,
servicos de terceiros, depreciacdo, dentre outros), passou a registrar créditos

ndo lastreados em documentacao habil idonea, duplicando praticamente a base
de mensuracao dos créditos e aniquilando a incidéncia do PIS e da COFINS sobre

servico de transporte efetivamente prestado. (...)

Considerando que o _servico de frete, realizado nos moldes demonstrado,
efetivamente enseja tributacdo, mesmo porque os custos/despesas

correspondentes ensejaram_escrituracdo de crédito, afigura-se indevido o
aproveitamento do crédito com lastro em documentos de sua propria emissao,

nos quais figura como prestador e tomador do servico de transporte. Os eventos

com essa configuracdo encontram-se demonstrados no relatério acostado ao
processo porintermédio do Termo de Anexacdo de Arquivo N3o Pagindvel de e-

8 fls. 923, o qual foi produzido a partir dos dados informados nas EFD-
<DE Contribui¢des. o qual foi produzido a partir dos dados informados nas EFD-
¥ Contribuicdes. Sintese desse levantamento, por periodo de apuracdo, a seguir se
< retrata:
>
~ CREDITO INDEVIDO
O MES/ANO PIS COFINS
l_ set/15 13.657,40 62.906,84
7z out/15 47.005,84 216.511,78
L nowv/15 55.131,49 253.938,92
2 dez/15 69.592,66 320.548,03
jan/16 60.483,53 278.591,04
D fev/16 6.794,23 31.294,66
O mar/16 10.146,80 46.736,79
abr/16 53.116,82 244.659,30
O maif16 81.421.48 375.032,24
(a) jun/16 138.129,03 636.230,76
jul/1e 13.211,82 60.854,49
ago/16 22.803,47 105.034,07
set/16 6.484,22 29.866,71
out/16 39.793,38 183.290,77
now/16 23.472,55 108.115,98
dez/16 16.971,27 78.170,69
jan/17 3.801,32 17.509,13
= CREDITO INDEVIDO
MES/ANO PIS COFINS
few/17 1.566,57 7.215,71
mar/17 595,48 2.742,80
abr/17 237,17 1.092,41
mai/17 3.034,71 13.978,06
jun/17 5.346,33 24.625,58
jul/17 507,26 2.336,48
ago/17 2.143,68 9.873,88
set/17 197,45 009,45
out/17 452,62 2.084,82
nov/17 6.758,87 31.131,70
dez/17 14.463,41 66.619,40

(destaques nosso)

Com efeito, a recorrente se aproveitou de crédito indevido, uma vez que somente a

contratacdo de servico ou a aquisicao de bem, de terceiro, pessoa juridica, é que pode caracterizar
insumo, nos termos do art. 39, I, das Leis 10.833/03 e 10.637/02, de modo que é impossivel que
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servigo prestado pela propria recorrente, por intermédio de um de seus estabelecimentos, possa
ser considerado insumo.

Vale dizer, o servico de transporte prestado por um de seus estabelecimentos ndo
caracteriza insumo, pois ndo ha contratacdo de servico de terceiro pessoa juridica, sendo
impossivel calcular crédito com base nessa operacao, de sorte que estao corretas as glosas desses
créditos efetuadas pela autoridade fiscal.

Os valores dos créditos glosados, com a identificacdo da recorrente como tomadora
e prestadora do servico de frete, estdo discriminadas na aludida planilha juntada a fl. 923, por
meio da qual é possivel constatar a relacdo de CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrénico)
emitidos pela recorrente (contribuinte — CNPJ 00.471.390/0001-01), cujos prestadores sdo
estabelecimentos da prépria recorrente (participantes — CNPJ 00.471.390/0002-69,
00.471.390/0004-20 e 00.471.390/0006-92) e que ensejaram a escrituracdo indevida de créditos
da contribuicdo ao PIS e da Cofins glosados pela autoridade fiscal.

As demais alegacbes apresentadas por meio da impugnacdo e repisadas no recurso
voluntario sao impertinentes, conforme bem observado e fundamentado pelo relator do acérdao
recorrido, fundamentagdao com a qual concordo e adoto como razao de decidir:

As consideragdes apresentadas pela Impugnante nesse sentido nao se revelam
pertinentes para a analise a ser empreendida neste julgado.

Primeiramente, porque ndo abordam especificamente o mérito da infracdo
apontada pela autoridade fiscal. Enquanto a Impugnante suscita a possivel ndo
incidéncia das contribuicdes sob comento em relagdo aos valores relativos aos
fretes destacados nessas operacgdes, alegando serem fretes proprios, a infracao
apontada diz respeito a deducdo de créditos considerados indevidos.

Acrescente-se que, conforme registra a autoridade fiscal, a prépria Impugnante
langou em sua contabilidade, como receitas, os valores correspondentes aos
fretes.

A esse respeito, vale sempre lembrar o que estabelece o art. 226 do Cédigo Civil,
in verbis:

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as
pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio

extrinseco ouintrinseco, forem confirmados por outros subsidios.[Destagque
Nnosso]

Reforgaaindaessaperspectivaofatode a Impugnante ter deduzido, na apuragao
da Contribuicdo para o Pis/Pasep e da Cofins, crédito apurado sobre os
“custos/despesas usuais e normais para a atividade de transporte (combustivel,
servicos de terceiros, depreciacdo, dentre outros)”.
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De se observar que tal dedugdo é permitida somente as pessoas juridicas para as
guais esses dispéndios representem insumos na prestacdo de servicos de
transporte; ou seja, sua deducdo esta condicionada a que existam efetivamente
servicos de transportes prestados e em relagdo aos quais tenha sido gerada
receita pertinente, oferecida a tributacdo. Como fez a Impugnante. (...)

Tendo, portanto, a Impugnante oferecido a tributacdo os valores dos fretes e
deduzido os créditos apurados sobre os custos pertinentes, suas alega¢des no
sentido de que as receitas nao sdo tributaveis pelas contribui¢cdes sob comento
revelam-se contraditérias e improcedentes. (...)

A Impugnante contesta as ponderages apresentadas pela autoridade fiscal a
respeito da forma como se processam suas operacoes de compra e venda de
milho. (...)

No que toca a essa questdo, necessdrios se tornam dois esclarecimentos.
Primeiro, que a condi¢cdo de cerealista informada pela autoridade fiscal diz
respeito as aquisicdes, conforme transcricdo abaixo:

Ndo obstante, em relacdo as aquisicoes do produto (milho) nio se
vislumbra fundamentacdo legal para a suspensdo das contribuigdes,
considerando que a fiscalizada ndo é cerealista, nos termos definidos na

o

Lei n° 10.925/2004, e também n3o é produtora de mercadorias
classificadas nos cédigos NCM especificados no aludido inciso/alinea | -
“a”, do artigo 54 da Lei n° 12.350/2010.

Segundo, que aautoridade fiscal chegaaadmitira possibilidade de que as vendas
da Impugnante estejam sujeitas a suspensao, no seguinte trecho:

Ja dispositivo invocado da Lei n° 12.350/2010, especificamente o artigo 54,

“_n

inciso |, alinea “a”, ndo indicado nos documentos fiscais de lastro das
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operagdes, poderia fundamentar a saida com suspensdo da fiscalizada

para pessoa juridica produtora, nas condi¢ées do aludido dispositivo.

A Impugnante pondera que, tendo ocorrido as operagdes de compra e venda de
milho no referido periodo, e estando essa atividade devidamente registrada no
seu contrato social, ndo caberia perquirir se esta ou aquela era atividade
preponderante para fim de alicercar ilacdes e suposi¢ées. Contesta, também, a
alegacdo de frete continuo, especialmente no sentido de que essa mercadoria era
apenas documentalmente fracionada. Pondera que ninguém compraria milho
para deixar guardado e que hd uma dindmicano mercado e pode ter ocorrido que
o0 mesmo caminhdo efetuasseacontinuidade da viagem até o cliente, quando na
verdade a venda ocorria no sentido de que apds adquirida e transferida para o
Parand a empresavendiaomilho parasuasclientes através de cotacdo feita pelos
interessados.

Nesse ponto, convém objetar novamente que tais circunstiancias ndo
representam a infracao em si, o que fica evidente com a ressalva realizada pela

autoridade fiscal no curso do Termo de Verificacdo Fiscal, nos seguintes termos:

= 14




@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

ACORDAO 3202-003.465 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.720656/2020-19

Traz-se esses aspectos relacionados ao produto negociado para demonstrar
todo o quadro de anomalias, a despeito da atividade de comércio nao

a

ensejar a imputacdo de violacdo a contribuinte ora sob fiscalizacdo.

Entretanto, esses aspectos sdo relevantes a elucidacdo da infragdo infligida
a fiscalizada, perpetrada no seu ramo de atividade genuino, qual seja,
servigo de transporte de carga. [Destaque nosso]

Portanto, tais circunstancias ndo influenciam diretamente a caracterizacdo da
infracdo, emborarepercutam naperspectivaapresentada pelaautoridade fiscal a

respeito da necessidade de qualificagdo da multa de oficio. (...)
Portanto, nada a prover neste tépico.

Locagdo de Veiculos

Na peca recursal, a recorrente sustenta que “as despesas com a locacdo de veiculos
nas atividades da pessoa juridica fazem jus ao desconto de créditos das Contribui¢Ges, haja vista
gue veiculos se comparam e se enquadram no conceito de ‘maquinas e equipamentos’ para fins
dos dispositivos legais (Lei 10.637/2002, art. 39, IV)”.

Sem razao a recorrente.

Nos termos do art. 32, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 39,
IV, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é possivel o desconto de créditos em relacdo a
“aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades
da empresa”.

No casodo inciso IV do art. 32 das Leis 10.833, de 2003 e 10.637, de 2002, exige-se
apenas que os referidos bens sejam utilizados na “atividade da empresa”.

As Solucdo de Consulta (SC) Cosit n. 1/2014 e a SC Cosit n. 7/2015 dispéem no
sentido de que valores pagos por locacdo de veiculo ndo ensejam a constituicdo de créditos a
serem descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, conforme bem apontado pelo
acordio recorrido. Segue a ementa da SC 1/2014:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
CREDITOS. LOCACAO DE VEICULOS. IMPOSSIBILIDADE.

Valores pagos por loca¢do de veiculo ndo ensejam a constitui¢cdo de créditos a
serem descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep apurada em regime n3do
cumulativo, porquanto tais despesas ndo estdo expressamente relacionadas no
art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e no art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, e também
ndo se enquadram em qualquer das hipdteses de creditamento previstas
naqueles dispositivos legais.

Dispositivos Legais: Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, incisos |l e IV; Lei n2 10.833, de
2003, arts. 39, IX, e 15, Il.
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
CREDITOS. LOCACAO DE VEICULOS. IMPOSSIBILIDADE.

Valores pagos por loca¢do de veiculo ndo ensejam a constitui¢cdo de créditos a
serem descontados da Cofins apuradaem regime nao cumulativo, porquanto tais
despesas ndo estdo expressamente relacionadas no art. 32 da Lei n2 10.833, de
2003, etambém ndo se enquadram em qualquer das hipoteses de creditamento
previstas naquele dispositivo legal.

Dispositivos Legais: Lei n2 10.833, de 2003, arts. 321, IV e IX. (destaques nosso)

Portanto, de acordo com a legislacao supracitada, a locacdo de veiculos ndo esta
abrangida no inciso IV do art. 32 da Lei 10.833/03 e da Lei 10.637/02, os quais incluem a locac¢do
apenas de “prédios, maquinas e equipamentos”, de sorte que, mesmo considerando a principal
atividade econdmica da recorrente, transporte de carga, ndo é possivel o aproveitamento de
crédito em relacdo a locacao de veiculos.

Ademais, estd consolidado neste Conselho o entendimento no sentido de que 0s
dispéndios com locacdo de veiculos de transporte de carga ou de passageiros nao geram

créditos das contribuicdes em tela com base no art. 32, IV. Das Leis 10.637/02 e 10.833/03,
consoante a Simula Carf n. 190, a seguir reproduzida:

Sumula CARF n2 190

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n2 10.637/2002 e no art. 39, IV, da Lei n?
10.833/2003, os dispéndios com locacdo de veiculos de transporte de carga ou de
passageiros ndo geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ndo
cumulativas.

Acérddos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956

Dessa forma, estdo corretas as glosas de créditos relacionadas a locacdo de
veiculos, razao pela qual nego provimento a esse ponto do recurso.

EFD-Contribuicoes com Incorre¢6es/Omissdes

Segundo a autoridade fiscal, as operacdes relacionadas a venda do produto milho
ndo se encontram reportadas nas EFD-ContribuicGes, permanecendo integralmente a margem,
razdo pela qual foi aplicada a multa disposta no artigo 12, Il, da Lei 8.218/91, equivalente a 5%
(cinco por cento) sobre o valor da operagdo correspondente, limitada a 1% (um por cento) do
valor da receita bruta da pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituragao.

A recorrente aduz que ocorreu “erro no sistema contabil ao ndo se efetuar a
declaracdo nas EFD-ContribuicGes em referéncia a compra e venda do milho sob suspensdo, mas
inexistiu o propdsito de manter as operacdes a margem dos instrumentos fiscais, e, por
consequéncia, do conhecimento da administracdo tributdria, tanto que as operacdes restaram
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devidamente registradas na escrita fiscal e constou a receita da venda do milho, bem como,
informadas a Receita Federal através dos demais ‘Sped’ que sdo encaminhados, notadamente
(EFD e ECD)”, que inexiste prejuizo, bem como que “o valor apurado é indevido, pois nao
representa a atual multa a ser aplicada no caso, ocorre que a Lei 12.766/12 reduziu a multa pelo
atraso na entrega do SPED e estabeleceu penalidades pelas informacdes incorretas ou omissas”.

As alegacbes no sentido de que ocorreu um erro no sistema contdbil e de que
inexistiu prejuizo evidentemente n3do tém o condao de eximir a responsabilidade da recorrente

o"

pela multa aplicada pela autoridade fiscal por forca de lei, que é objetiva, vale dizer, “a
responsabilidade por infragcdes da legislacdo tributdria independe da intengdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato” (art. 136 do CTN).

Com efeito, esses argumentos ndo sdo capazes de obstar a aplicacdo da multa em
qguestdo, cabendo a autoridade fiscal, cuja atividade é vinculada e obrigatdria, por forca do art.
142 do CTN, tdo somente aplicar a sobredita multa disposta na legislacdo. Considerando que
restou evidenciada a ndo inclusdo das receitas relativas a venda de milho nas EFD-Contribuicao,
fato admitido pela prépria recorrente, correta a aplicacao da multa em comento.

Quanto a alegacdo no sentido de que o valor apurado é indevido, pois ndo
representa a atual multa a ser aplicada no caso, pois a Lei 12.766/12 reduziu a multa pelo atraso
na entrega do SPED e estabeleceu penalidades pelas informacdes incorretas ou omissas, tenho
gue nao merece acolhida, uma vez que, conforme bem apontado pela acérddo recorrido, os
periodos de apuracdo da multa aplicada se referem ao periodo de 2015 a 2017, periodo em que
ndo estavam mais vigentes as disposicdes da Lei 12.766/12, em razdo das alterag¢des introduzidas
pela Lei 12.873/13.

No que diz respeito as alegacdes de violagdo ao principio do ndo confisco e ofensa
ao direito de propriedade, cumpre assinalar que cabe a Administracdo Publica cumprir as
disposicOes legais, vale dizer, observar o principio da legalidade, que tem como premissa a
presuncdo de constitucionalidade das leis, ndo sendo competente para se pronunciar acerca de
inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, nos termos do art. 26-A do
Decreto 70.235/72 e da Sumula Carf n. 2, a seguir reproduzidos:

Decreto 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagao
dada pela Lei n211.941, de 2009)

Sumula CARF n2 2 - aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente parase pronunciarsobre ainconstitucionalidade de lei
tributaria.

Logo, neste tdpico, sem razdo a recorrente.
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Multa de Qualificada de 150%

O art. 44, caput, inciso |, e § 12 da Lei 9.430/96 assim dispunham na data da

lavratura da autuacao:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setentae cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Reda¢do dada pela Lei n2 11.488, de 2007) (destagues nosso)

Assim dispdem os artigos acima mencionados da Lei 4.502/1964:

Art. 71. Sonegagdo é t0da acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il - das condi¢des pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude ¢é t0da acdo ou omissdo dolosa tendente aimpedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do impdsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (destaques
Nnosso)

Na pecga recursal, a recorrente sustenta que nao ha intuito de fraude, dolo e

comprovacdao de que agiu com a intencdo de sonegar tributos para que seja aplicada a multa de

oficio qualificada de 150%, devendo ser aplicada apenas a multa de 75%.

Conforme consignado de forma detalhada no Termo de Verificacado Fiscal (TVF), a

Fiscalizacdo qualificou a multa de oficio porque constatou que ndao restam dividas quanto a

intencdo da recorrente em sonegar tributos, causando prejuizo aos cofres publicos. Cumpre

reproduzir a fundamentac¢ao apresentada pela Fiscalizagao no TVF:
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No que concerne aos consectarios legais infligidos, relevaregistrar que, diante do
evidente intuito de fraude caracterizado, é de se aplicar a qualificagdo da multa.
Ndo restam duvidas quanto a inten¢do da contribuinte em sonegar tributos,
causando prejuizo aos cofres publicos.

A multade oficio qualificada aplicavel ao caso em tela esta prevista no artigo 44,
inciso | e § 19, da Lei n? 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14 da Lei n2
11.488/2007, e tem como pressuposto para sua aplicagdo a existéncia de
“evidente intuito de fraude, definido nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de
30 de novembro de 1964”.

Os fatos levantados, acima narrados, conduzem para a conclusao indubitavel de
que o dolo esteve presente nas condutas adotadas, culminando na sonegacao
de tributos.

A préatica implementada para alcancar o desiderato da desoneracdo, com
anomalias na emissao dos documentos fiscais, em registros na escrita comercial
e, também, nas informacdes enviadas a Administracdo Tributaria, ndo deixam
davida quanto a voluntariedade da conduta.

Sob as aludidas condutas, mediante pratica reiterada e sistematizada, deixou de
oferecer adequadamente a tributagdo servigo de transporte efetivamente
realizado, ao longo de diversos periodos de apuragdo. Ndo apenas deixou de
oferecer a tributacdo fatos imponiveis inerentes a atividade, como utilizou
artificio destinado a evitar o pleno conhecimento pela Administragao Tributaria,
dadas as omissoes e dissimulagoes perpetradas. (destaques nosso)

Conforme visto, a recorrente, com base em CT-e (Conhecimento de Transporte —
Eletrénico) emitidos por ela mesma, registrou em sua escrita fiscal (EFD-Contribui¢des) tais
documentos como despesas que caracterizam insumos, e, por conseguinte, com o aproveitamento

indevido de créditos das contribuicobes em apreco, calculados com base nos valores dos

mencionados CT-e registrados nas EFD-Contribuicdes, os quais foram glosados pela autoridade

fiscal.

E nitida a sonegacio, vale dizer, a a¢do dolosa da recorrente com vistas a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua natureza ou circunstancias materiais.
Também resta clara a fraude consistente na acdo dolosa do recorrente tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou
a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo
devido e evitar o seu pagamento.

Com efeito, resta evidenciada pela Fiscalizacdo a conduta dolosa da recorrente
levada a efeito para sonegar tributo por meio do aproveitamento claramente indevido de crédito

das contribui¢cdes em tela.
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Logo, correta a aplicacdao da multa de oficio qualificada.

Quanto ao percentual de 150% aplicado pela autoridade fiscal, cumpre salientar
que houve alteracdo do § 1° doinciso | do art. 44 da Lei 9.430/96, pela Lei 14.689/2023, conforme

abaixo reproduzido:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setentae cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de
2007) (...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redac¢do dada pela Lei n2 14.689, de
2023)

| - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n© 11.488, de 2007)
Il - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)
Il - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)
IV - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

V - (revogado pelalLei n29.716, de 26 de novembro de 1998). (Redacdo dada pela
Lei n211.488, de 2007)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n2 14.689, de
2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribui¢cdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada areincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)
(destaques nosso)

Ao analisar a legislagao aplicavel ao caso sob exame, constata-se, portanto, que

houve alteracdo no decorrer do tempo existente entre a lavratura do lancamento em tela e o

presente julgamento, vale dizer, a Lei 14.698, de 20 de setembro de 2023, reduziu o valor da

multa em apreco, de 150% para 100% do valor do tributo que deixou de ser recolhido com a

pratica da infragdo.

Ha, portanto, superveniéncia de lei cominando penalidade menos severa para a

infragao.

Sendo assim, é imperiosa a aplicagdo do principio da retroatividade benigna,

previsto no artigo 106, II, “b”, do Cédigo Tributario Nacional — CTN, uma vez que a nova legislagcao
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cominou ao fato constatado penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua pratica:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicacdo de penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracdo;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de a¢do ou
omissdo, desde que ndotenhasido fraudulento e ndotenhaimplicado cm faltade
pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica. (destaque nosso)

Trata-se de matéria de ordem publica, podendo até ser reconhecida de oficio,
conforme ja decidido por este Conselho:
Acérdio n2 3402-007.583 — 32 Sec¢do de Julgamento/42 Camara/22 Turma
Ordinaria - Sessao de 30 de julho de 2020
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
RETIFICACAO DE INFORMAGCOES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA.
As alteracOes ou retificagGes das informagdes ja prestadas anteriormente pelos

intervenientes ndo configuram prestacao de informacdo forado prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA. APLICACAO DE
OFiclO.

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, ainda nao definitivamente julgado,
quando deixe de defini-lo como infragdo. Constituindo matéria de Ordem
Publica, deve ser aplicada de oficio.
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Recurso Voluntario Provido. (destague nosso)

Dessa forma, reconhe¢co a retroatividade benigna e, neste tépico, dou parcial
provimento, para que a multa de oficio qualificada seja reduzida de 150% para 100% do tributo
lancado, em atencdo ao disposto no art. 44, § 192, VI, da Lei 9.430/1996, incluido pela Lei
14.689/2023.

Conclusdo

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade dos autos de infracdo, e, no
mérito, dou parcial provimento ao recurso voluntario, para reduzir o percentual da multa de oficio
qualificada de 150% para 100% do tributo lancado.

E como voto.
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Assinado Digitalmente
Wagner Mota Momesso de Oliveira
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